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56 Revista 1 

Crime de Supressão ou Redução de 
Tributo e Imunidade Tributária 

Hugo de Brito Machado 

1. Introdução 
A definição do ilícito tributário como crime tem susci-

tado inúmeras questões que estão ainda a demandar estudos 
e construções doutrinárias. Demanda que se faz maior na 
medida em que muitas ações penais têm sido promovidas, 
criando situações novas, que não se comportam nos padrões 
já definidos pela jurisprudência. 

Uma dessas situações tem-se configurado com a denún-
cia de dirigentes de entidades de educação ou de assistência 
social, sem fins lucrativos. Entidades filantrópicas, que são 
titulares de imunidade tributária, nos termos do art. 150, in-
ciso VI, alínea "c", da vigente Constituição Federal. E a 
questão que então se coloca consiste em saber se um fato que 
tenha como efeito jurídico a perda da imunidade tributária 
pode ser ao mesmo tempo configurador do crime de supressão 
ou redução de tributo, nos termos do art. lO  da Lei n° 8.137, 
de 27 de dezembro de 1990. 

Conhecemos caso concreto no qual o Ministério Públi-
co Federal ofereceu denúncia por crime contra a ordem tri-
butária, contra dirigentes de instituição de educação, até en-
tão titular de imunidade tributária, e o Tribunal Regional 
Federal da 5a  Região determinou o trancamento da ação, 
acolhendo pedido de habeas corpus firmado por Schubert de 
Farias Machado e Hugo de Brito Machado Segundo, que 
suscitaram a tese segundo a qual, mesmo que a imputação 
feita pelo Fisco federal seja procedente, vale dizer, mesmo 
que os fatos imputados aos denunciados sejam verdadeiros, 
deles apenas pode decorrer a suspensão da imunidade tribu-
tária, não sendo de nenhum modo admissível que a esse efei-
to se some a configuração do crime de supressão ou redução 
de tributo. 

No julgamento do habeas corpus em referência, o TRF 
da 5'  Região perdeu excelente oportunidade de construir ju-
nsprudência a respeito da questão. Concedeu o habeas cor-
pus, é certo, mas o fez sem indicar com clareza essa tese 
como o fundamento da decisão, limitando-se a afirmar, 
como se vê do voto do eminente Desembargador Federal 
relator do caso, "que a conduta descrita na denúncia não se 

Ida aos tipos penais estab 
causa para a ação penal". 

Admitamos, porém, que 
- s no citado dispositivo li 
"omitir informações ou pr 

tão que se coloca é a de 
s, ou prestado informaç 

tarem as duas conseqüêi 
instituição por ele dirigida 
E esta a questão que vam 

Suspensão da Imunidade 
O direito à imunidade tril 
tivos tem como requisit( 

patrimônio ou de suas rei 
O Fisco federal, depois d 
lucrativos, lavra um auto 

çadamente, e para oculi 
fazendária. Instaura, eni 

- o da imunidade tributár 
Na prática, em muitos ca 

autoridade competente fez 
stério Público da ocorrê: 
a do prévio exauriment( 
a do Supremo Tribunal 
a representação fiscal p 
o o procedimento admii 

Ação Penal 
- O tipo penal 
Em face da representaçã 

eu denúncia imputand( 
à autoridade fazendária, 
1, da Lei n° 8.137/90. A 

o fato - que se admite 
são ou redução de trib 

Ocorre que o tipo penal 
fazendária". Essa condi 

TIF da 5' Região, 4` Turma, HC n° 1 
*3103. 
Lã. 8.137/90, art. 1°, inciso 1. 
Cóo Tributário Nacional, art. 14, ii 

3101. 



.100z 9p 

°!' 	P 01 P '1701 0umiamolduToDIorlicnp qi nb o5pai '1100 'J OSIDU! '171 •W '1eUoirnN ou1nq1J OI93 
•I OSIOU! 	S- 'O6/Li8 ou !'1 

.00z P 
Ofll.0 OP LZ uio opt,21nf')pjnqig I00UN lumpatI iopdiqu1oS 	tal 'a3ØÇ91 0U 3-I 'UUflj '012>J 0Ç uPANI 

-moo o ou 9S is iod smu 'odu op ouomop 'mis'  inpuoo ussgupuozj opp 

-uoinit u sspj souuojuI uisoid,, mo oissuoo ou puod odu o onb au000 

pI oAi1isodsp opuojai OU opiujop 'onqui op o5npai no ossatdns 

op omuo o 'ou no 'iunjuoo - opLu000 ouomjai jol onup os onb - oiij o  oiuom 

-iio.i os ioqs mo opisaI 'ouo '0000 os onb oisonb V 06/L1*8 0U !fl ip ' OSlO 

-ui '01  1J1 ou OlSlAaId omuo o mnjuoo nouuijL,  onb '1upuozj opppon ss 

-pj s005mm0ju1 opiisoid JOALIq op oiij o op-esn3lL,  or opuuindwT mouiuop n0000jo 

ooqqp-j ou1sluJ o 'snmod suj imd 	oiiuosojdoi ip ooj m Iriopoj 	
1vuad odzj o -i 

IIUM OE\T 

oAq1usIUlmp1 ouomip000id o op;nIo 

-uoo op siodop omoo SoJULI opi.u000 Jal snuod SU!J iuid josj oiuosojdoi i opod 

oiui 'opnlso oiuosoid op SUIJ 80 mud 'wssy -IMPOA IrunqjjjL oluo.TdnS op LTJU9p 

-n.idsunf IU t,3gjjud ? oÍoq onb rATImIsiunuP 1?!A ip OIUOWUflXO O!A9Jd op iOU 

-ixo up osonb 'opniso oisou 'iwodmi SOU °N iitTOU11030 Up ooqq€-j O!J91S!U1  

oi OpU11UOJU! 'surnod SUIJ imd pcosij o5iuosodoi  i zoj oiUoloduloo opipuoin1 E 

OA!ILIJISIURUP'C oiUomip000Jd o O1U1OOU0 op S0iU1 'sosgo soiinm mo 'gorjjd rN 
'LITJUlnqpi opipiUnint 1L1P osud 

-sns i intd oudçud oAljulISTUTIUPU oiUom!p000Jd o 'OiUO 'JtWi5UI upuozij opEp 

-uoinl i ispj O51RUuojU! noisojd o5inqpisp usso nnio  nd o 'ouomp1njsp 

so.ionj nJnqu2sp imsom it onb opumugu OESMJUT op oInn mn -e.TA-el '5OAflJOfl1 su 

mos opipqUo min op soiuomnoop o SOJAfl wu!Uflxo op siodop 'opoJ oosij O 
ojnw jonb1gnb usupuai sons op no olUoI.ur.Jgd nas 

op 1lIoand ionbpnb moJ;nqulsip ou,, 'salino aUUO 'oiisinbai omoo 11101 SOA1J3I 

SU!J mos snuoos no STIUOIOOnpO soppiiuo sp LITMInqpi oppiUnu1 oi!OJIp o 
EJnq.0 apup!unmi ip osudsnS t 

opnlso ouonbod oisou iimxo somA onb ogsonb g  ulso 

opindmr alo 13 omuo op oinjuoo r 'puiu o piuip oo iod o5lfl2!1SUi 
op13p!unmi p osUodsns i 'Jozlp O3A 'soipj.in 513iouflbOSUoO stnp si moijn 

0113j ossop joAJsSOd 9,Lurpuozej opipuoini 19 sisjj sooStuuojui  opl3lsold  no 'so 

-JOJUI opuimo  Opl3loUflUOp o oiuompoJ OPUOI 'os .ioqs op u o 1300j00 05 onb oi 

V 	upuozj opl3pIJolnl3 u sspj soQ5EuLlojui jgisojd no soOfl3uUoJul npiuo,, 

'oiduioxo od 'EFos o5indwi onb som1impv Moi oAillsodslp opiiio ou 

-sop sionbp uin -e lepuodsojjoo uptlndwi ulnpuoj u onb 'matod 'sominimpv 
jtuod oi t,  imd sn 

lo-j EU sopI000qE1s0 siuod soda sor  -snÍq ou onb uuuoj op '06/L18 0u 

L9 
	8L U oiflqj oi!aji(i ap e3!91ec elS!Ae 

os ou 13OUiuop Lu EiuoSop 
f13J9p04 JOp13J13qt.uoSo 011 
'Jmiij i oS-opUgiuiq 'o 
osoi gsso Rzan?Io moo .moip 
-Jod svaqvy o nopoouo o 
-11FJ!fliisuoo op  0pEprunIod( 

jj o 'EiouoJoJoi mo snd.w, 

onpoJ no ossojdns op 0w] 
-iojo OSSO L,  onb I0AJSSUIp oj 
-nqui ppiunmi LIP o?Suods 
'SoJ!opEploA wUos sopEloun 
owsoui 'Jozip O3A 'oluopozxJ 

OLOrindiui i onb Omsouj 'jrn 

onb 'opunwos opEqoEJ,4 ou 
op iioqnqog iod opEuuij sndi 
'og5g up olUouJgougJl o nou 
1P11010j JEunquj o o 'tu 
-uo og 'o5onpo op o5injti 
-pi wopo i uoo omuo iod 

-!Iqpd Ouis!u!yj o jnb ou c 

'LEFS 0u io'j Ep J 	op SOU 
ossojdns op amuo op Jopin' 
Eu?inqul Opl3p!unwi pp EpJO 

onb oij wn os ioqs aio olsisu 
13 a 13Jopoj  °5'nmsuo3 ai 
-Ul 'ÇJ .1113 op S0UU0I SOU 'EL 

0135 onb 'sEO1doJJUij sopEprit 
1313111s!ssg op no Ol35Eonpo op 
-UflUop 13 WOo 0p13Jfl!Juoo OS-i 

sOQJpEd sou mgijoduioo os ot 
'SEpiAOuJoJd oprs wo sruod 
Eu jom zij os onb EpuEuio( 
sopniso JEpUEmop L> EpUJE O1S 
-iosns moj ouiuo omoo ouinc 

optflpvJ4T OJL 

rupinq!jjL oprpn 

p o15npo' no O1S 



58 	 Revista Dialética de Direito Tributário n2  158 	 Revista 

pleta. O crime de supressão ou redução de tributo é um crime material. Seu elemento 
nuclear é composto pela conduta de suprimir ou reduzir tributo. 

Realmente, a Lei n° 8.137/90 assim estabelece: 
"Art. 10  Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou con-
tribuição social, mediante as seguintes condutas: 
1 - omitir informação, ou prestar informação falsa às autoridades fazendárias;..." 

O núcleo do tipo penal em questão é composto pela conduta suprimir ou redu-
zir tributo. A este propósito já escrevemos: 

"Cada um dos cinco incisos do art. i° é um complemento do que se diz na cabeça do 
artigo. Nenhum deles, portanto, tem sentido isoladamente. A ocorrência de qualquer 
das condutas neles descritas, sem que aconteça o resultado supressão ou redução do 
tributo ou qualquer acessório deste, pode, em princípio, configurar outro crime, mas 
não configura o crime de supressão ou redução de tributo.` 

3.2. Ausência de pressuposto essencial para configuração do tipo 
Como facilmente se vê, trata-se de conduta que tem um pressuposto essencial, 

a saber, a existência de tributo devido. Sem que tenha ocorrido a incidência da tri-
butária, vale dizer, sem que tenha ocorrido fato gerador do tributo não se pode falar 
do crime em questão, e em face da imunidade tributária tal fato gerador não ocorre, 
como a seguir se verá. 

4. Imunidade Tributária 
4.]. Limitação da competência tributária 

A imunidade é uma limitação da competência tributária. A entidade imune não 
se submete à lei que define a hipótese de incidência do tributo. Em outras palavras, 
a entidade imune não pode ser colocada como sujeito passivo da relação de tributa-
ção. 

Realmente, a imunidade tributária decorre sempre de regra jurídica que está em 
posição hierárquica superior à da lei ordinária, que define a hipótese de incidência 
do tributo. Sobre este assunto já escrevemos: 

"Imunidade é o obstáculo decorrente de regra da Constituição à incidência de regra 
jurídica de tributação. O que é imune não pode ser tributado. A imunidade impede que 
a lei defina como hipótese de incidência tributária aquilo que é imune. E limitação da 
competência tributária."' 

4.2. Impossibilidade de supressão do que não existe 
Em se tratando de tributo que não é devido em razão da imunidade, a conduta 

de prestar informação falsa, ainda que destinada a preservar indevidamente a imu-
nidade, não pode configurar o crime de supressão ou redução de tributo. Nesse ilí-
cito penal a conduta típica consiste em suprimir ou reduzir tributo. Só pode ser pra-
ticada, portanto, por quem esteja sujeito à incidência de normas tributárias, vale 
dizer, por quem possa ser devedor de tributo. Jamais por pessoa titular de imunida-
de tributária. 

Hugo de Brito Machado, Crimes Contra a Ordem Tributária, Atlas, São Paulo, 2008, p. 335. 
Hugo de Brito Machado, Curso de Direito Tributário, 29 edição, Malheiros, São Paulo, 2008, p. 304. 

Realmente, é impossível 
tária não chega a nascer, se 
se pode dar a sua supressão, 
me, vale dizer, a prestação c 
tária. Ocorre que as inform 
sim relevante nessa relação, 

4.3. O ilícito que autoriza a 
O fato do qual decorre a 

ção de lucro. A informação 
oculta, se é falsa, não suprin 
uva de preservar situação ju 
falsidade é que afinal autori 

Admitindo-se que não e: 
realmente nenhuma distribu 
que subsiste a imunidade. A 
corre a suspensão da imuni 
ele não existisse, repita-se, r 
pensão da imunidade. O tril 

A distribuição disfarçad 
cito do qual decorre a suspe 
sibilidade da existência de ti 
ção como a aqui suposta já 

"O fato imputado aos dir 
dadeira a imputação e o f 
do pelo fisco, produzirá o 
se admitirmos que o fisc 
ção imune, a conseqüênc 
do, em razão da imunida 
não tenha o significado j 
ocorreu, a instituição cor 
Logo, o fato imputado ai: 
ou redução de tributo de\ 
vido. Sua ocorrência, poi 
de produzir a sua supres 
Ressalte-se que não se e 
ocorrência do fato, nem 
é simplesmente o seu sig 
cia-se pela supressão ou 
tipo penal, no caso, é aq 
põe a existência de um 
imputado ao acusado. E r 
não comparece. Do fato i 
buto mas, muito pelo coi 
imputação, que um tribu 

Ibgo de Brito Machado, Diário do 
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5. Conclusões 
Em face de todas as razões aqui expostas pensamos ser possível formular as 

seguintes conclusões: 
l) Da criminalização do ilícito tributário decorrem várias situações que estão 

a demandar elaboração doutrinária e jurisprudencial, e uma dessas situações é a que 
consiste na prática de uma das condutas definidas como meio para o cometimento 
do crime de supressão ou redução de tributo, praticada por dirigente de instituição 
titular de imunidade tributária. 

2) Como diante da imunidade tributária não existe tributo, eis que este não chega 
a nascer, não é razoável admitir-se que uma conduta ilícita, que autoriza a suspen-
são da imunidade, possa também configurar o crime de supressão ou redução de 
tributo. 

3) Realmente, não é logicamente possível a ocorrência de supressão, ou redu-
ção, de algo inexistente. 

4) Assim, as denúncias por crime contra a ordem tributária oferecidas contra 
dirigentes de instituição imune, devem ser rejeitadas, nos termos do art. 43, inciso 
1, do Código de Processo Penal, e se recebidas, os réus devem ser absolvidos, com 
fundamento em seu art. 386, inciso III. 
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